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CERTIDAO DE PUBLICACAO DE ACORDAO REGIONAL — NAO CARACTERIZACAO

RESUMO

- A certiddo de publicacao do acordao que examinou o Recurso Ordindrio, ndo € peca essencial a formacao
do traslado do Agravo, porque a tempestividade que deve ser aferida, no caso, é a do préprio Agravo, e nao,
a do Recurso de Revista. A referida peca seria importante para a compreensao da controvérsia, se estivesse
em discusséo a tempestividade do Recurso de Revista. - Nesta hipétese, o traslado do referido documento
seria, de fato, indispensavel; todavia, ndo é, o caso dos autos. - A Instrugdo Normativa n° 06/TST, em seu
item 1X, e 0 Enunciado 272/TST néo prevéem a obrigatoriedade do traslado da certiddo de publicacédo da
deciséo regional. O acordao do Excelso STF, a que alude o Embargante, que entende ser a certiddo de
publicacdo do acérdao recorrido indispensavel para o conhecimento do Recurso, se justifica porque a lei
autoriza o julgamento da matéria objeto do Recurso Extraordinario nos proprios autos do Agravo de
Instrumento, 0 que ndo ocorre nesta Corte Especializada (art. 544, 8§ 4°, do CPC, com redac¢éo dada pela Lei
8.950/94). - Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos Embargos. Ac. 2122/97 - DJ 23-05-97 Arquivo do
EMFOR, TST/ N 1454 EMFOR 606

EMENTA

A certiddo de publicacdo do acoérdédo regional ndo é peca essencial a formacédo do traslado do Agravo,
porque a tempestividade que deve ser aferida é a do proprio Agravo e ndo a do Recurso de Revista. A
referida peca seria indispensavel se estivesse em discusséo a tempestividade do Recurso de Revista. A
Instrugdo Normativa n® 06/TST, em seu item 1X, e o Enunciado 272/TST, ndo exigem a obrigatoriedade do
traslado da certidao de publicacéo da decisdo regional.



